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TER:'tIO DE RESI'ONSABILlDADF.

Assinamos o presente lermo de responsabilidade ao cumpnmento das exigências

legais do processo de Dispensa realizado em razão da pandemia de COVm-19.

Ressaltamos que, a Prefeitura Municipal de Barra do Corda. segue as orientações de

controle e prevenção da Organização Mundial da SaLide (OMS) em razão da pandemia

de COVm~19.a suspensão da exigência da documentação é temporária e fica a

obrigatoriedade de apresentação sob pena de processo administrativo.

A falta de qualquer documento pertinente ã empresa Gl\.1 DlSTRl8lJ1DORA

DE PRODlJTOS PARA SAliDE LTDA. pessoa jurídica de direito privado mscrita no

CNPJ sob o nO69.554.434/0001~30. com sede na Rua Oitenta e cinco. nO22. bairro

Vinhais. CEP65.074~31O. São Luís-MA. foi inteíramente repassado ao responsãvcllegal

da empresa representada rela Se" Joselany Gomes Martins, portador(a) do CPF n"

619.240_323~68. e RG nO 000101515898~3 SSP/MA. ao qual fica sob sua total

responsabilidade apresentar posteriormente.

Barra do Corda. 06 de agosto de 2020.
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CPF: 619.240.323-68

Administradora da Empresa


